
Rua Manuel Jacinto, 422 – Vila Morse – São Paulo/SP - 05624-000 -   (11) 5585-0064 
 comercial@provisionseguranca.com.br -  www.provisionseguranca.com.br 

PROVISION SEGURANÇA 
 

 

 
 

 
 
 
IMPUGNAÇÃO  
 
 
 
 
 
EXMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – 
CONAB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CONAB SUREG/SP Nº 02/2023 
 
PROCESSO Nº. 21455.000524/2022-46 
 
 
 
PROVISION SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
35.653.016/0001-88, com sede na Rua Manuel Jacinto, nº 422 – Vila Morse – CEP 05624-000, na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 2º, 
do art. 41, da Lei nº 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de: 
 
 
I M P U G N A R  
 
 
os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz conforme segue: 
 
 
1 – DOS FATOS 
 
 
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital 
de nº 02/2023. 
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Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a mesma com a 
desconformidade em relação aos princípios que regem as licitações, conforme segue: 
 
 
2 – DAS ILEGALIDADES 
 
2.1 DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS – ITEM 8.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Após Vistoria Técnica no imóvel localizado na Av. Indianópolis, 189 – Moema – São Paulo/SP, 
constatamos que no Local não tem água potável e água nos registros dos Sanitários. 
 
 
Também, não identificamos essas informações no presente Edital. Desta forma, não está claro se a 
obrigação do fornecimento é da CONTRATANTE ou da CONTRATADA.  
 
Caso for obrigação da CONTRATADA o fornecimento de água potável, a falta desta informação no edital, 
influenciará diretamente nos custos da prestação dos serviços. 
 
 
3 – DO PEDIDO 
 
Face ao exposto a Impugnante requer, respeitosamente, que seja a presente impugnação recebida e 
conhecida pela Administração, sendo atribuído o efeito suspensivo, conforme o §2º do Art. 109 da Lei de 
Licitações, para que as irregularidades acima apresentadas sejam sanadas antes do prosseguimento do 
certame. 
 
 
 
Nestes Termos 
 
P. Deferimento 
 
 
São Paulo, 18 de julho de 2023 
 

 

 

 

 

Robson Milani 
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